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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


MOÇÃO DE PESAR 12/2023
A Câmara Municipal de Jequié faz inserir na ATA dos seus trabalhos de hoje, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de Antenor Rocha Santana, faleceu no dia 07 de julho de 2023. 

Vimos requerer, na forma regimental, que seja inserido nos Anais desta Casa Legislativa, Voto de Pesar pelo falecimento de Antenor Rocha Santana, líder comunitário, que faleceu no último dia 07 de julho do ano em curso, bastante conhecido e respeitado por sua conduta e sua dedicação á família, como também as inúmeras pessoas carentes, moradores do Loteamento Água branca no bairro do jequiezinho, onde o mesmo também residia.
Sua ausência deixa desolados seus familiares e amigos, ele nos deixou um modelo de vida a seguir e um exemplo a imitar, através da sua alegria, pelos predicados que lhe era peculiares como: fé, dignidade, humildade e partilha em tudo que fazia. 
Natural de Jequie, nascido em 07 de junho de 1950.  Antenor deixa esposa Rosalia, além de 07 filhos   Maria Domingas, Adilanio, João Elizebete, Viviane, Jaqueline e Igor   15 netos e 2 bisnetos.

Por fim, fica consignado, nesta singela moção de pesar, endereçada a toda família Rocha, a nossa firme certeza de que Antenor Rocha Santana, tenha a merecida paz eterna, profunda e definitiva felicidade tão somente por seus merecimentos, rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados.
Em reconhecimento pelo homem de bem que foi Antenor Rocha Santana, propomos a esta Casa de Leis a aprovação desta Moção de Pesar. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2023. 

    Joaquim Caires Rocha

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





___Votos contra : Votos a favor:___�Sala das Sessões em ____/___/___





_________________________


Presidente


 











             Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____





    _________________________ 
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